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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 07/2021
que seja feito estudo para instalação de semáforo e/ou redutor de valocidade.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a indicação para semáforo e/ou redutor de velocidade na esquina das ruas General Câmara com Júlio de Castilhos.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pelo relatos dos moradores que ocorrem diversos acidentes nesta esquina, e a visibilidade é reduzida para quem está atravessando a preferencial.
Uruguaiana, 18 de janeiro de 2021. 
Ver. Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

